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RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 JUNHO 1973 

 
 

Discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia. 

 

 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das 

atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei n° 5.194, 

de 24 DEZ 1966, 

 

CONSIDERANDO que o art. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-se às atividades 

profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 

nível médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto 

na alínea "b" do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 dezembro de 

1966, RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a 

engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 

drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos 

naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; 

alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 

destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; 

agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; 

microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; 

implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural 

e crédito rural; seus serviços afins e correlatos. 

 

Art. 6° Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE 

GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução 

referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; 

elaboração de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


